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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004 /2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 

Estabelece regras para o 
funcionamento das Sessões da 
Câmara Municipal de Várzea 
Alegre e adota outras 
providências: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre - Ceará, 

Em conformidade com o Projeto de Resolução de nº 001/2021, de 24 de fevereiro 

de 2021, de autoria da Mesa Diretora deste Poder Legislativo e tendo em vista 

o grande número dos casos da COVID-19 em nosso Município, a Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Várzea Alegre, no uso de suas atribuições que 

determina o inciso Ili do§ 2° do art. 76 que trata dos casos de decreto Legislativo 

do Regimento Interno desta Casa e considerando a necessidade de formalizar 

os procedimentos e regras de funcionamento das Sessões da Câmara Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° -As Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, no período de 

17, 24 e 31 de março do corrente ano, serão de forma remota. 
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Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 15 de março de 
2021. 
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